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INDICAÇÃO N". 165/2017.

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 

presença de V. Ex“. apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDIÍ'AÇÃO -  e desde 

já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugei ir as seguintes 

providências:

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ZECA SOARES REPARANDO A CALÇADA E 

TROCANDO OU MELHORANDO A ILUMINAÇÃO.

J U S  TI F I C A  C Ã  O

A Praça Zeca Soares é uma das praças mais antigas e tradicionais de nossa cidade, onde 

recentemente a igreja que nela localiza passou por uma reforma com pintura nova e reparo no telhado e 

grades na frente para coibir o vandalismo, restando a praça passar por uma reforma.

Conforme fotos em anexo podemos notar que as arvores em torno da praça cresceram muito e as 

raízes danificaram a calçada causando transtornos aos pedestres, principalmente aos idosos que gostam de 

praticar caminhada. A noite a praça tica as escuras precisando também de uma revitalização na iluminação, 

colocando mais pontos de iluminação e trocando lâmpadas por mais potentes e lixeiras em pontos 
estratégicos.

Esta revitalização já é um pedido antigo feito por outros Vereadores de gestões passadas, que agora 
esta sendo solicitada devido a situação que se encontra a praça.

Segundo relato de moradores, comerciantes e frequentadores da praça esta difícil passar ou

Pda mesma- pois d"ranK 0 dia a l’rava esta entregue ao abandono com mendiaos usando bebidas 
álcool,cas. defecando no meio dos canteiros e dormindo nos bancos, a noite líca pior a situação devido a
escundao a praça esta sendo usada por usuários de drogas e até para a pmtica de assalto causando 

insegurança a todos prmcipalmente para os estudantes que estudam a noite passam pelo local.
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Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função auxiliadora da Administração 
pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da alçada do município e do interesse da 
população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 
lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 
justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 22 de agosto de 2017.
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